
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019021800028

28

Nº 34, segunda-feira, 18 de fevereiro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 148, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e o inciso I do art.
18 da Instrução Previc nº 05, de 3 de setembro de 2018, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.000154/2019-66, resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do protocolo pelo sistema
informatizado da Previc, o convênio de adesão da empresa Companhia Técnica de
Comercialização de Energia, CNPJ nº 04.169.257/0001-22, na condição de patrocinadora do
Plano de Benefícios Energisa - CNPB n° 2017.0006-47, e a entidade ENERGISAPREV -
FUNDAÇÃO ENERGISA DE PREVIDÊNCIA.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 149, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e o inciso I do art.
18 da Instrução Previc nº 05, de 3 de setembro de 2018, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.000155/2019-19, resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do protocolo pelo sistema
informatizado da Previc, o convênio de adesão da empresa Companhia de Eletricidade do
Acre - ELETROACRE, CNPJ nº 04.065.033/0001-70, na condição de patrocinadora do Plano
de Benefícios Energisa - CNPB n° 2017.0006-47, e a entidade ENERGISAPREV - FU N DAÇ ÃO
ENERGISA DE PREVIDÊNCIA.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 150, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e o inciso I do art.
18 da Instrução Previc nº 05, de 3 de setembro de 2018, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.000156/2019-55, resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do protocolo pelo sistema
informatizado da Previc, o convênio de adesão da empresa Rede Power Holding de Energia
S.A., CNPJ nº 00.412.685/0001-83, na condição de patrocinadora do Plano de Benefícios
Energisa - CNPB n° 2017.0006-47, e a entidade ENERGISAPREV - FUNDAÇÃO ENERGISA DE
PREVIDÊNCIA .

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 151, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e o inciso I do art.
18 da Instrução Previc nº 05, de 3 de setembro de 2018, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.000157/2019-08, resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do protocolo pelo sistema
informatizado da Previc, o convênio de adesão da empresa Centrais Elétricas de Rondônia
- CERON, CNPJ nº 05.914.650/0001-66, na condição de patrocinadora do Plano de
Benefícios Energisa - CNPB n° 2017.0006-47, e a entidade ENERGISAPREV - FUNDAÇ ÃO
ENERGISA DE PREVIDÊNCIA.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 1.270, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio de 2016,
tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de
novembro de 1966 e o que consta do processo Susep 15414.637873/2018-15, resolve:

Art. 1º Aprovar a destituição e eleição de administradores de COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL, CNPJ n. 28.196.889/0001-43, com sede na cidade de São
Paulo - SP, conforme deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em 16 de
novembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 1.271, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio de 2016,
tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro
de 1966 e o que consta do processo Susep 15414.637874/2018-60, resolve:

Art. 1º Aprovar a destituição e eleição de administradores de ALIANÇA DO
BRASIL SEGUROS S.A., CNPJ n. 01.378.407/0001-10, com sede na cidade de São Paulo - SP,
conforme deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em 16 de novembro de
2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 1.272, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio de 2016,
tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro
de 1966 e o que consta do processo Susep 15414.601683/2019-41, resolve:

Art. 1º Aprovar a destituição de administrador de ARGO SEGUROS BRASIL S.A.,
CNPJ n. 14.868.712/0001-31, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado
na assembleia geral extraordinária realizada em 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 1.273, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo
Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio de 2016, tendo em
vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o
que consta do processo Susep 15414.601909/2019-11, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administrador de BRASILPREV SEGUROS E
PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ n. 27.665.207/0001-31, com sede na cidade de São Paulo - SP,
conforme deliberado na reunião do conselho de administração realizada em 22 de janeiro de
2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 1.274, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio de 2016,
tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro
de 1966 e o que consta do processo Susep 15414.602899/2019-23, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de membro do comitê de auditoria de HDI SEGUROS
S.A., CNPJ n. 29.980.158/0001-57, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme
deliberado na reunião do conselho de administração realizada em 4 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA Nº 90, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203, de
10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Artigo 12,
inciso II e Parágrafo 3º, e os termos da Parecer Técnico do Projeto nº 15/2019 - CGPRI/SPR,
da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa GBR
COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA (CNPJ: 05.370.795/0001-43 e Inscrição SUFRAMA:
20.0125.44-3), na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto nº
15/2019 - CGPRI/SPR, para produção de TELEVISOR EM CORES COM TELA DE CRISTAL
LÍQUIDO (Código SUFRAMA nº 1248), para o gozo dos benefícios fiscais previstos nos Art.
7º e 9º do Decreto Lei Nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e legislações posteriores.

Art. 2º Definir que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo
às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos
de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto a que se refere o Art. 1° desta
Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do
Decreto-Lei N.º 288/67, com redação dada pela Lei n.º 8.387/91.

Art. 3º Fixar os limites de importação de insumos anuais para o produto a que
se refere o Art. 1° desta Portaria, os quais deverão ser remanejados do produto TELEFONE
CELULAR DIGITAL COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS TECNOLOGIAS, código SUFRAMA nº
0089, aprovado pela Resolução nº 65, de 14 de agosto de 2014, em:

. Discriminação Valor em US$ 1.00

. 1º ANO 2º ANO 3º ANO

. TELEVISOR EM CORES COM TELA DE
CRISTAL LÍQUIDO

50,000,000 65,000,000 84,500,000

Art. 4º Determinar sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto a que se refere o Art. 1°
desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido pela Portaria Interministerial nº 186-
MDIC/MCTI, de 28 de maio de 2015, alterada pela Portaria Interministerial nº 21-
MDIC/MCTIC, de 18 de abril de 2017;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente,
conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em
vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

APPIO DA SILVA TOLENTINO

Ministério da Educação

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Súmula referente à Reunião Ordinária de outubro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União em 18/12/2018, Seção 1, pp. 123-124, no Parecer CNE/C ES
645/2018, p. 123, onde se lê: "Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade", leia-se:
"Decisão da Câmara: Aprovado por maioria"

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Súmula referente à Reunião Ordinária de dezembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União em 11/2/2019, Seção 1, pp. 41-43, no Parecer CNE/CES 805/2018,
p. 42, onde se lê: "Voto do relator: Voto pelo descredenciamento, a pedido, da Escola
Superior Aberta do Brasil - ESAB, com sede na Avenida Santa Leopoldina, nº 840, bairro
Coqueiral de Itaparica, no município de Vila Velha, no estado do Espírito Santo, para fins
de aditamento do ato autorizativo originário, resguardando o direito dos alunos à
conclusão de seus estudos, nos termos do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria Normativa
MEC nº 23/2017. Voto, também, no sentido de que a Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior do Ministério da Educação providencie o recolhimento dos arquivos
e registros acadêmicos da IES à mantenedora, que ficará, também, responsável pela
expedição de quaisquer documentos necessários a comprovar ou resguardar os registros
acadêmicos", leia-se: "Voto do relator: Voto pelo descredenciamento, a pedido, na
modalidade presencial, em decorrência da extinção do curso de Pedagogia, licenciatura, da
Escola Superior Aberta do Brasil - ESAB, com sede na Avenida Santa Leopoldina, nº 840,
bairro Coqueiral de Itaparica, no município de Vila Velha, no estado do Espírito Santo, para
fins de aditamento do ato autorizativo originário, resguardando o direito dos alunos à
conclusão de seus estudos, nos termos do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria Normativa
MEC nº 23/2017".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 19/12/2018, Seção 1, pp. 49 e 50, no Art. 6°, caput, onde se lê: "Art.
6º Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes da Extensão na Educação Superior:",
leia-se: "Art. 6º Estruturam a concepção e a prática dos Princípios da Extensão na Educação
Superior:"

SÚMULA DO PARECER Nº 722/2018

(Complementar à Publicada no DOU de 11/1/2019, Seção 1, p. 25)
REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 5, 6, 7 E 8 DO MÊS DE NOVEMBRO/2018
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
e-MEC: 201611187 Parecer: CNE/CES 722/2018 Relator: Francisco César de Sá Barreto
Interessada: Associação Educativa Evangélica - Anápolis/GO Assunto: Recredenciamento do
Centro Universitário de Anápolis - UniEVANGÉLICA, com sede no município de Anápolis, no
estado de Goiás Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento do Centro
Universitário de Anápolis - UniEVANGÉLICA, com sede na Avenida Universitária, s/n, bairro
Cidade Universitária, no município de Anápolis, no estado de Goiás, observando-se tanto o
prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro
de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da
Câmara: Aprovado por unanimidade.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2019.
ANDRÉA TAUIL OSLLER MALAGUTTI

Secretária-Executiva


